
Rescisão unilateral de plano de saúde coletivo exige motivo idôneo

É preciso motivação concreta e idônea para ser válida a utilização da cláusula que permite a rescisão
unilateral de contrato de plano de saúde coletivo, reiterou a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao
negar recurso de uma operadora que tentava reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que
impediu a rescisão.

Reprodução

STJ manteve contrato porque operadora de plano de saúde não apresentou motivação idônea
para a rescisão
Reprodução

Segundo o processo, durante tratamento contra tumor cerebral, uma beneficiária foi comunicada da
rescisão unilateral do contrato coletivo do qual fazia parte. Para reverter a rescisão, ela ajuizou ação
contra a operadora.

A sentença julgou procedente o pedido da paciente, e o TJ-SP negou provimento à apelação do plano de
saúde sob o argumento de que a rescisão unilateral imotivada é abusiva e fere o Código de Defesa do
Consumidor.

Ao apresentar recurso ao STJ, a operadora alegou que os planos de saúde coletivos não são para toda a
vida do beneficiário, diferentemente do que ocorre com os planos individuais. Afirmou ainda que não há
nenhuma disposição legal que imponha uma perpetuidade unilateral do contrato, pois o segurado pode
rompê-lo a qualquer tempo, ao passo que à operadora se pretende impor a renovação compulsória do
vínculo.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, ressaltou ser inadmissível a rescisão unilateral imotivada que
coloca em situação de desvantagem exagerada o beneficiário do plano com tratamento em curso.

Segundo ela, a operadora que decidir rescindir o contrato unilateralmente deve apresentar motivação
concreta, para que o consumidor vulnerável possa ser efetivamente informado e, eventualmente, buscar
socorro judicial em situações de ilegalidade.
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A ministra lembrou que a 3ª Turma, no julgamento do REsp 1.510.697, decidiu que o contrato de plano
de saúde coletivo se caracteriza como uma estipulação em favor de terceiro, em que a pessoa jurídica
figura como intermediária da relação estabelecida substancialmente entre o indivíduo integrante da
classe ou empresa e a operadora (artigo 436, parágrafo único, do Código Civil).

“Isso porque a estipulação do contrato de plano de saúde coletivo ocorre, naturalmente, em favor dos
indivíduos que compõem a classe/empresa, verdadeiros beneficiários finais do serviço de atenção à
saúde”, frisou.

A ministra destacou ainda que o colegiado, tratando de planos coletivos de até 30 beneficiários, já se
manifestou em pelo menos duas ocasiões (REsp 1.701.600 e REsp 1.553.013) acerca do caráter abusivo
da conduta de operadoras ao rescindir contratos de forma unilateral e imotivada, “sem observar as
normas próprias do sistema de saúde suplementar, em desprestígio inclusive do CDC”.

A relatora apontou que a autorização conferida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) em
matéria contratual permite que as operadoras façam rescisões unilaterais. Todavia, tal autorização “pode
ser uma forma de falsa legalidade para a realização de verdadeiras injustiças aos usuários dos planos de
saúde”, afirmou.

Segundo Nancy, o entendimento firmado pela 3ª Turma tem tentado equilibrar o controle normativo dos
planos de saúde, “coibindo condutas abusivas por parte das operadoras e estimulando a oxigenação
hermenêutica da legislação federal infraconstitucional afeta à saúde suplementar, em cumprimento da
missão constitucional atribuída ao STJ e sempre em prestígio à relevante atuação da ANS”.

A ministra destacou que, no caso em análise, a paciente estava no meio de um tratamento e foi
surpreendida pela “conduta unilateral e imotivada da operadora” acerca da rescisão.

“Não se pode admitir que a rescisão do contrato de saúde — cujo objeto, frise-se, não é mera
mercadoria, mas bem fundamental associado à dignidade da pessoa humana — por postura exclusiva da
operadora venha a interromper tratamento de doenças e ceifar o pleno restabelecimento da saúde do
beneficiário enfermo”, disse.

Ao negar provimento ao recurso, por unanimidade, a turma decidiu que, em tese, deve ser mantida a
validade da cláusula contratual que permite a rescisão unilateral do contrato de plano coletivo por
adesão, desde que haja motivação idônea.

O colegiado destacou também que, no caso analisado, o vínculo contratual entre as partes deve ser
mantido, pois a operadora não apresentou motivação idônea para a rescisão. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ.
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